
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

Câmara Municipal de Sobral 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, JUSTIÇA E REDACÃO 

PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 77/2025, de 19/05/2025. 

AUTORIA: Vereador Vicente de Paulo Albuquerque (PSB). 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Define como áreas de estacionamento de curta 

duração, as vias demarcadas próximas às farmácias, hospitais e padarias ". 

CONCLUSÃO 

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido 

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros 

decidiram pela aprovação do Relatório. 

Parecer FAVORÁVE à matéria com emendas apresentadas. 

SALA DAS CO SOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 

18 de junho de 2025. 
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